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RESOLUCAO SMA N° 90, DE 21 DE SETEMBRO DE 2013

Define a Area Sob Protecdo Especial de
Barretos - ASPE de Barretos, e da outras
providéncias.

O SECRETARIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuicdes legais, e:

Considerando o ordenado nos artigos 193 da Constituicdo do Estado, e 225 da
Constituicdo Federal, que determinam a necessidade de conservagcdo da biodiversidade
em todo territdrio estadual e nacional, respectivamente;

Considerando as funcdes publicas relacionadas ao controle e a conservacdo do meio
ambiente, desempenhadas pelos 6rgdos integrantes do Sistema Estadual de
Administracdo da Qualidade Ambiental, Protecdo, Controle e Desenvolvimento do Meio
Ambiente e Uso Adequado dos Recursos Naturais - SEAQUA, e do compromisso que
estes tém em fazé-lo da maneira mais eficiente possivel, de acordo com a Lei n° 9.509, de
20 de marco de 1998;

Considerando a necessidade incontestavel de conservacdo das aguas continentais,
disposta na Meta de Aichi n°® 11 e na Decisdo X/28, da 10® Conferéncia das Partes da
Convencgdo sobre Diversidade Bioldgica (Jap&o/2010), e implantada no Estado pela
Comissdo Paulista da Biodiversidade, traduzida no Projeto V do Plano de Acdo da
respectiva Comissao, criada pelo Decreto n® 57.402, de 06 de outubro de 2011,

Considerando a pressédo antropica exercida nas zonas Umidas e a necessidade global de
conservacdo e utilizacdo responsavel de seus recursos, conforme a Conveng¢do de
Ramsar, promulgada conforme o Decreto Federal n® 1.905, de 16 de maio de 1996;

Considerando os estudos realizados para identificar a qualidade e a importancia de
conservacdo dos mais representativos remanescentes florestais e de vegetacdo nativa,
destacando:

1) “Ranking de 109 fragmentos de Ecossistemas no Estado de Sao Paulo” (2003),
projeto “Areas especialmente protegidas no Estado de S&o Paulo: levantamento e
definicdo de pardmetros para administracdo e manejo” (Processo FAPESP 1998/13.969-8),
coordenado pelo Prof. Dr. Paulo Nogueira Neto;

2) Projeto Biota - FAPESP que reuniu o maior universo de especialistas em
biodiversidade do Estado e classificou os fragmentos de remanescentes de vegetagéo
nativa do Estado em ordem de prioridade de conservacdo e de restauracdo — “Diretrizes
para a Conservacdo e Restauracdo da Biodiversidade no Estado de S&o Paulo” (Governo
do Estado de Sao Paulo / Secretaria do Meio Ambiente, FAPESP; 2008); e
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3) Processo de atualizacdo da situagdo dos fragmentos de vegetacdo nativa no
Estado de S&o Paulo, conduzido por meio de observagcédo remota pela Comissao Paulista
da Biodiversidade (2012/2013),
Considerando a ocorréncia, na area de estudo, de Cerrado sob forte pressao antrdpica, e a
necessidade de criar estratégias e acfes politicas de conservacdo deste bioma, um dos
mais ameacados de extin¢do, e

Considerando a necessidade de estabelecer instrumentos que facilitem a integracdo de
acOes de planejamento, fiscalizacdo e monitoramento da biodiversidade, em é&reas de
notavel valor ambiental, enquanto outros estudos s&do elaborados visando implantar
unidades de conservacao nos termos da Lei Federal n°® 9.985, de 18 de julho de 2000,

RESOLVE:

Artigo 1° - Definir como Area Sob Protecio Especial de Barretos - ASPE de Barretos a
area de cerca de 2.500 (dois mil e quinhentos) hectares, compreendida entre dois grandes
meandros do Rio Grande no Reservatdrio de Marimbondo, delimitada pelo memorial
descritivo constante do Anexo desta Resolugéo.

Artigo 2° - A Area Sob Protecdo Especial de Barretos - ASPE de Barretos destina-se,
principalmente, a protecdo dos fragmentos florestais e das areas de varzea, bem como de
suas respectivas fauna e flora, aplicando-lhe as normas e medidas definidas pelos 6rgéos
do Sistema Estadual de Administracdo da Qualidade Ambiental, Protecdo, Controle e
Desenvolvimento do Meio do Meio Ambiente e Uso Adequado dos Recursos Naturais -
SEAQUA, nos termos da legislagcédo em vigor.

Artigo 3° - A Secretaria de Estado do Meio Ambiente, por meio de seus 6rgaos
competentes, providenciard medidas visando evitar desmatamentos, drenagens
inadequadas e quaisquer outras acdes que ameacem a integridade dos ecossistemas
locais.

Artigo 4° - Para os efeitos do artigo anterior, e para promover a efetiva vigilancia e
protecdo da Area Sob Protecdo Especial de Barretos - ASPE de Barretos, a Secretaria de
Estado do Meio Ambiente podera, observando a legislacdo em vigor, firmar convénios e
protocolos com Orgdos federais, estaduais, municipais, instituicbes de pesquisa e
entidades da sociedade civil, e desenvolver coopera¢do com demais interessados.

Artigo 5° - Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacao.

(Processo SMA n° 7935/2013)

BRUNO COVAS
Secretéario de Estado do Meio Ambiente
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ANEXO

MEMORIAL DESCRITIVO - AREA SOB PROTECAO ESPECIAL DE BARRETOS - ASPE
DE BARRETOS

A Area Sob Protecdo Especial de Barretos abrange uma &rea de 2.500ha com as
seguintes descricdes: inicia-se 0 contorno deste perimetro no vértice 1, de coordenadas
N=7737727,98m e E=731296,59m; até o vértice 2, de coordenadas N=7737364,18m e
E=732262,32m; até o vértice 3, de coordenadas N=7737251,73m e E=731964,66m; até o
vértice 4, de coordenadas N=7737602,3m e E=731151,07m; até o vértice 5, de
coordenadas N=7736663,03m e E=729861,22m; até o vértice 6, de coordenadas
N=7736504,28m e E=728902,1m; até o vértice 7, de coordenadas N=7735690,68m e
E=728915,33m; até o vértice 8, de coordenadas N=7736434,16m e E=727941,66m; até o
vértice 9, de coordenadas N=7736445,83m e E=727190,01m; até o vértice 10, de
coordenadas N=7736263,27m e E=726745,99m; até o vértice 11, de coordenadas
N=7735933,34m e E=726777,45m; até o vértice 12, de coordenadas N=7735715,6m e
E=727079,14m:; até o vértice 13, de coordenadas N=7735756,07m e E=727384,26m; até o
vértice 14, de coordenadas N=7735410,36m e E=727263,21m; até o vértice 15, de
coordenadas N=7735124,49m e E=727331,07m; até o vértice 16, de coordenadas
N=7734836,47m e E=727560,14m; até o vértice 17, de coordenadas N=7734575,05m e
E=727798,51m; até o vértice 18, de coordenadas N=7734569,55m e E=728210,49m; até o
vértice 19, de coordenadas N=7734456,95m e E=728638,96m; até o vértice 20, de
coordenadas N=7734517m e E=728809,96m; até o vértice 21, de coordenadas
N=7734485,73m e E=729149,93m; até o vértice 22, de coordenadas N=7734554,64m e
E=729348,96m; até o vértice 23, de coordenadas N=7734138,82m e E=729809,17m; até o
vértice 24, de coordenadas N=7733855m e E=729724,74m; até o vértice 25, de
coordenadas N=7733623,16m e E=729748,49m; até o vértice 26, de coordenadas
N=7733541,82m e E=729836,97m; até o vértice 27, de coordenadas N=7733206,04m e
E=729644,35m; até o vértice 28, de coordenadas N=7732967,23m e E=729524,69m; até o
vértice 29, de coordenadas N=7732586,11m e E=729394,17m; até o vértice 30, de
coordenadas N=7732529,44m e E=729635,24m; até o vértice 31, de coordenadas
N=7732412,02m e E=729759,05m; até o vértice 32, de coordenadas N=7732471,56m e
E=729965,86m; até o vértice 33, de coordenadas N=7732585,12m e E=730128,62m; até o
vértice 34, de coordenadas N=7732716,97m e E=730255,79m; até o vértice 35, de
coordenadas N=7732758,94m e E=730444,45m; até o vértice 36, de coordenadas
N=7732891,52m e E=730517,9m; até o vértice 37, de coordenadas N=7733088,95m e
E=730404,12m; até o vértice 38, de coordenadas N=7733328,84m e E=730443,19m; até o
vértice 39, de coordenadas N=7733265,07m e E=730549,82m; até o vértice 40, de
coordenadas N=7733076,42m e E=730672,67m; até o vértice 41, de coordenadas
N=7733180,83m e E=730853,22m; até o vértice 42, de coordenadas N=7732856,45m e
E=731135,46m; até o vértice 43, de coordenadas N=7732715,95m e E=730990,24m; até o
vértice 44, de coordenadas N=7732583,98m e E=730872,02m; até o vértice 45, de
coordenadas N=7732452,75m e E=730700,06m; até o vértice 46, de coordenadas
N=7732339,56m e E=730510,44m; até o vértice 47, de coordenadas N=7732165,26m e
E=730230,43m; até o vértice 48, de coordenadas N=7731933,8m e E=730227,31m; até o
vértice 49, de coordenadas N=7731701,86m e E=730260m; até o vértice 50, de
coordenadas N=7731458,6m e E=730471,67m; até o vértice 51, de coordenadas
N=7731302,54m e E=730818,85m; até o vértice 52, de coordenadas N=7731039,41m e
E=729865,95m; até o vértice 53, de coordenadas N=7731238,02m e E=729866,21m; até o
vértice 54, de coordenadas N=7731425,56m e E=729823,96m; até o vértice 55, de
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coordenadas N=7731730,52m e E=729657,9m; até o vértice 56, de coordenadas
N=7731629m e E=729262,46m; até o vértice 57, de coordenadas N=7731912,34m e
E=729048,56m; até o vértice 58, de coordenadas N=7732138,5m e E=728782,9m; até o
vértice 59, de coordenadas N=7732321,23m e E=728436,04m; até o vértice 60, de
coordenadas N=7732651,45m e E=728377,77m; até o veértice 61, de coordenadas
N=7732485,01m e E=727506,75m; até o vértice 62, de coordenadas N=7732317,54m e
E=727379,12m; até o vértice 63, de coordenadas N=7731696,24m e E=727899,25m; até o
vértice 64, de coordenadas N=7731760,64m e E=727076,14m; até o vértice 65, de
coordenadas N=7732246m e E=726733,3m; até o vértice 66, de coordenadas
N=7732481,62m e E=725751,22m; até o vértice 67, de coordenadas N=7732488,37m e
E=725240,79m:; até o vértice 68, de coordenadas N=7731679,23m e E=725158,46m; até o
vértice 69, de coordenadas N=7731788,47m e E=724300,12m; até o vértice 70, de
coordenadas N=7732251,85m e E=724270,38m; até o vértice 71, de coordenadas
N=7732503,7m e E=724076,65m; até o vértice 72, de coordenadas N=7732631,05m e
E=723191,64m:; até o vértice 73, de coordenadas N=7732686,22m e E=723058,02m; até o
vértice 74, de coordenadas N=7732689,37m e E=722816,23m; até o vértice 75, de
coordenadas N=7732750,73m e E=722208m; até o vértice 76, de coordenadas
N=7732636,63m e E=722081,12m; até o vértice 77, de coordenadas N=7732932,5m e
E=721923,76m; até o vértice 78, de coordenadas N=7733166,76m e E=721711,85m; até o
vértice 79, de coordenadas N=7733333,98m e E=721176,62m; até o vértice 80, de
coordenadas N=7733578,4m e E=720866,3m; até o vértice 81, de coordenadas
N=7734059,7m e E=721517,43m; até o vértice 82, de coordenadas N=7734022,51m e
E=722323,08m; até o vértice 83, de coordenadas N=7734006,96m e E=722833,44m; até o
vértice 84, de coordenadas N=7734027,93m e E=723272,61m; até o vértice 85, de
coordenadas N=7733857,84m e E=723342,04m; até o vértice 86, de coordenadas
N=7733598,84m e E=723401,35m; até o vértice 87, de coordenadas N=7733278,58m e
E=723379,24m; até o vértice 88, de coordenadas N=7732767,7m e E=724312,99m; até o
vértice 89, de coordenadas N=7733657,08m e E=725068,12m; até o vértice 90, de
coordenadas N=7733188,11m e E=725518,73m; até o vértice 91, de coordenadas
N=7733365,76m e E=725914,15m; até o vértice 92, de coordenadas N=7733624,89m e
E=725845,92m; até o vértice 93, de coordenadas N=7734286,2m e E=725666,56m; até o
vértice 94, de coordenadas N=7734785,62m e E=725610,46m; até o vértice 95, de
coordenadas N=7735168m e E=725651,34m; até o vértice 96, de coordenadas
N=7735229,73m e E=725696,95m; até o vértice 97, de coordenadas N=7735323,17m e
E=726038,59m; até o vértice 98, de coordenadas N=7735444,03m e E=726326,84m; até o
vértice 99, de coordenadas N=7735538,53m e E=726587,88m; até o vértice 100, de
coordenadas N=7735691,8m e E=726446,58m; até o vértice 101, de coordenadas
N=7735862,87m e E=726305,52m; até o vértice 102, de coordenadas N=7736024,33m e
E=726218,07m; até o vértice 103, de coordenadas N=7736174,87m e E=726282,77m; até
0 veértice 104, de coordenadas N=7736307,96m e E=726320,37m; até o vértice 105, de
coordenadas N=7736459,57m e E=726304,46m; até o vértice 106, de coordenadas
N=7737298,03m e E=726150,43m; até o vértice 107, de coordenadas N=7738720,17m e
E=726964,03m; até o vértice 108, de coordenadas N=7738673,87m e E=727334,44m; até
o veértice 109, de coordenadas N=7737099,59m e E=726712,67m; até o vértice 110, de
coordenadas N=7737271,57m e E=727870,23m; até o vértice 111, de coordenadas
N=7738951,68m e E=729788,46m; até o vértice 112, de coordenadas N=7737370,79m e
E=729451,12m; até o vértice 113, de coordenadas N=7738171,16m e E=730820,34m; até
0 Vvértice 114, de coordenadas N=7738958,29m e E=731706,69m; até o vértice 115, de
coordenadas N=7738832,62m e E=732103,57m; até o vértice 116, de coordenadas
N=7738204,23m e E=732004,35m; até o vértice 117, de coordenadas N=7737966,1m e
E=731375,96m; deste segue até o vértice 1, ponto inicial da descricdo deste perimetro,
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sendo que todas as coordenadas aqui descritas - geradas sobre ortofotos digitais do
Projeto Mapeia SP/EMPLASA 2010-2011 com resolugdo no terreno de 1 metro e Padrédo
de Exatiddo Cartogréfica Classe A para a escala 1:25.000 (Decreto Federal n° 89.817, de
20 de junho de 1984) - encontram-se expressas no sistema de coordenadas UTM, datum
WGS 84, fuso 22, zona K.



